
 

 

Superior Tribunal de Justiça

CONFLITO DE COMPETÊNCIA Nº 150.843 - DF (2017/0025757-4)
  

RELATORA : MINISTRA REGINA HELENA COSTA
SUSCITANTE : JUÍZO FEDERAL DA 17A VARA DA SEÇÃO 

JUDICIÁRIA DO DISTRITO FEDERAL 
SUSCITADO : TRIBUNAL DE JUSTICA DO DISTRITO FEDERAL E 

DOS TERRITORIOS 
INTERES.  : CELESC DISTRIBUIÇÃO S/A 
ADVOGADO : LYCURGO LEITE NETO E OUTRO(S) - DF001530A
INTERES.  : CAMARA DE COMERCIALIZACAO DE ENERGIA 

ELETRICA - CCEE - SUCESSORA DE
ADVOGADO : PAULO HENRIQUE DOS SANTOS LUCON E 

OUTRO(S) - SP103560 
INTERES.  : CENTRAIS ELÉTRICAS BRASILEIRAS S/A 
ADVOGADOS : MARCELO DUARTE MARTINS E OUTRO(S) - 

RJ083300 
   ANTÔNIO VIEIRA SIAS E OUTRO(S) - RJ052317 
   CÉSAR VILAZANTE CASTRO E OUTRO(S) - DF016537 
   ALFREDO MELLO MAGALHÃES E OUTRO(S) - 

RJ099028 
   CLEBER MARQUES REIS  - RJ075413 
 

  

DESPACHO
Vistos.

Fls. 254e: Em decisão proferida em 09.09.2019, deferi o pedido, para 

inserir o registro, no presente incidente, da Câmara de Comercialização de Energia 

Elétrica - CCEE como terceira interessada, porquanto foi reconhecida como sucessora 

das Centrais Elétricas Brasileiras S/A - ELETROBRAS, nos termos do art. 108 do 

Código de Processo Civil de 2015 e 13, § 5º-A, da Lei 10.438/2012 (fls. 246/249e).

Naquela oportunidade, constava como advogada regulamente constituída 

da Requerente, a Sra. Vânia Wongtschowski, OAB/SP n. 183.503 (fl. 246e).

A referida decisão foi publicada no DJe de 11.09.2019 (fl. 250e)

Ocorre que, posteriormente, a Coordenadoria de Processamento de Feitos 

de Direito Público certificou que não foram encontrados nos autos instrumento de 

procuração/substabelecimento outorgado em nome dos Srs. Advogados Mauro Vinícius 

Sbrissa Tortorelli, OAB/SP n. 151.716 e Cláudia Correia Lisboa, OAB/SP n. 246.413 

(fl. 254e).

Ademais, os poderes outorgados à Sra. Vânia Wongtschowski, OAB/SP 

n. 183.503 foram substabelecidos, sem reserva, pelos Srs.  Advogados Mauro Vinícius 
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Sbrissa Tortorelli e Cláudia Correia Lisboa (fls. 197/198e).

Por fim, os poderes outorgados ao Sr. Paulo Henrique dos Santos Lucon, 

OAB/SP n. 103.560 foram substabelecidos, sem reservas, pela Sra. Vânia 

Wongtschowski, OAB/SP n. 183.503 (fl. 243e).

Em 02.10.2019, a Câmara de Comercialização de Energia Elétrica - 

CCEE requereu a juntada de novo intrumento de procuração ao Sr. Advogado Paulo 

Henrique dos Santos Lucon, OAB/SP n. 103.560 (fls. 260/263e).

Posto isso, regularizada a representação processual, determino nova 

publicação da decisão de fls. 246/249e.

Após tornem os autos conclusos para apreciação do Agravo Interno (fls. 

108/162e).

Publique-se. Intime-se. 
 

  

Brasília (DF), 02 de outubro de 2019.

MINISTRA REGINA HELENA COSTA 

Relatora
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